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vi NIS ÉRIO DA DEFESA
ÉRt TO BRASILEIRO

CM E '8A 7 DE - 18 BEA INF MTZ
22 BATA ÃU E INFANTARIA CAATINGA

3: 'i aral io de Infantaria / 1968)
B/TAL IÃO G i' VIU ORINO CARNEIRO MONTEIRO

'IE UM DE AUTUAÇÃO

Processo admin straiv X 641+8 568 2024-48

INEX GIB 1 L ADE DE LICITAÇÃO Nº 90072/2024

Autuo ~mosent> [roces o s b ~ aº54108.00561472024-48, que se trata do Diex n°
/PMT/CC.AP/7; '1HCaat de de ~gosto de 2024 'autuo, nesta data, o Processo

Administrativo 1ne. ado,gr o de\capacitação para ,militares do 72°BI CAAT, por
i:~~~• % ~ A ,3 5

meio de inexigilalíds ie.

E conforme o de
da contração em questão, : stimad sa F:
descentralizados pele D ~ ~ , po: ~ me,

agosto de 20:.4

retro ir ~ E,

1 ··1:11169.8 9±.86,1248 11 pelo Ordenador de Despesas, os gastos resultantes
2.800,00 serão custeadas com recursos orçamentários
3 das Notas de Crédito (NO): 2024NC409241 de 19

agosto de 2024.
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~ ca Salo do 72° BI Caat
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BA'E LEIÃ )

JUSIIIC1 A E ~NECESSIDADE DO OBJETO

~ ccesso administrativo ~ ~ ~

ING ÉRIO DA DEFESA
KÉR {TO BRASILEIRO

1' E~7 RM-10ªBDA NFMT2
~ AI± \OE INFANTARIA DE CAATINGA

3ata 10 de Enfantaria / 1968)
~ VI IORINO CARNEIRO MONTEIRO

LO .005 $: 024 8

A contratação cor» licir mte o e ece os ditames legais, conforme estabelecida do Decreto n>
.462, de 31 de março 20:3, e s a: alta ções[justifica-se, visto que o 72° Batalhão de Infantaria de

Caatinga, desenvo ve enumeras ativei ti ro neiras, onde necessita desta aquisição para o 'melhora a
efetividade dos trabalhos da OM.

A lei complementar nº ~7, cs
organização, o prepare e o smapr> go das
do processo:

de j nho àe 1999 tem como escopo as normas gerais para:
ças imadas, um fragmento da lei supracitada subsumi ao objet.>

icden.

iereg
l a

essa

abe às Forças Armadas, como atribuição subsidiária geral, cooperar

envolvimento nacional e a defesa civil, na forma determinada pero
aa República.

único.\Para efeios deste artigo, integra as referidas ações de caráter
i 4$ ~ a : 3 3. 1 ; R

ricipação em campanhas institucionais de utilidade pública cu a?

c'al.

icdicr

e ao Exército, além de outras ações pertinentes, como atribuições

s particulares:

contr: v'r para a formulação e condução de políticas nacionais que digari

2iro e Poder Militar Terrestre:
~

l

Deste rodo, a fim de de senv.yl sua atividades constitucionais, o 72° Batalhão de Infantaria de

levite carência desta contratação.

Pet

A
~ ~~






MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

72º BATALHÃO DE INFANTARIA DE CAATINGA
(35º Batalhão de infantaria/1968)

"BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO"

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Setor Requisitante, Pelotão de Manutenção e TrnnspO<te I NUP, 64108.005614/2024-48
do 72º Bt Caat

-~.~. ~~~~~~~~~.- ~~~~~~~~~. ~ 1
-----·-- ,_,._j

Responsável pela Demanda: - STEN
·-·-·-·--··---------------------·------------------··-·------·-·-··-·- ·1
Objeto:
f X } Serviço não continuado

~ ~ ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
3

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

~ ( ~ Material de consumo

{) Material permanente / equipamento.
1---- ·-·--· ---------------------------------------
~ Forma de Contratação sugerida:
i
( ) Modalidades da Lei nº 14.133/21

( ) Pregão Eletrônico SRP

I { X } Dispensa / Inexigibilidade

~ } Adesão à IRP de outro Órgão

1 ·-·- -,.,
~ 1. Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento Estratégico, se for ~

~ caso

Os curses de capacitação para os militares do Pelotão de Manutenção e Transporte, do 72º Batalhão de infantaria I
de Caatinga são essenciais para a habilitação às diversas atividades de manutenção e condução das viatura;
militares pertencente à frota da OM.

li Sugere-se a dispensa de licitação, na modalidade inexigibilidade, haja vista que as capacitações serão ministradas j
, por órgão integrante do sistema S, o qual enquadra-se na letra f). do inciso Hi, do artigo 74, da Lei nº 14.133/21. :

~ Pelo exposto, justifica-se a necessidade da contratação.
! _

2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada

A quartidade será especificada conforme a necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários disponíveis
no momento da contratação, nos valores devidos, respeitando-se as descrições de cada curso.

~
3. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual

~
i Agosto a Outubro de 2024, podendo sofrer alterações.



~ Créditos Orçamentários

4.1. Valor estirado da contratação: R$ 2.838,00 (dois ril, oitocentos e trinta e oito reais).

4.1.1. Valor estimado do custeio: R$ 2.838,00 (dois mil, oitocentos e trinta e oito reais).

4.1.2. Valor estimado investimento: Não se aplica.

4.1.3. Piano Interna: DF0000HSOM5.

r---------------------------------------------,

!5. Indicação dos integrantes da equipe de planejamento

- STEN

E

~ Rsp/ Cmdo PMT 72º Bi Caat
1

Petrolina - PE, 6 de agosto de 2024.

Rsp/ Cmdo Pel Mnt Trnp 72º BI Caat

1. Autorizo o início dos procedimentos de inexigibilidade de licitação.
2. Autorizo a divulgação no SIASG/SIDEC da inexigibilidade acima citada, cumprindo o disposto na letra f), do inciso
tl, do Art. 74, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
3. Autorizo a publicação do Resultado do Julgamento no SIASG/SIDEC, da inexigibilidade supramencionada, após a
homologação.

I
DE GÓES - Maj

Orden dor de Desp sas 72º Bi Caat












(Continuação do BI Nr 151 , de 13/08/2024, do(a) 72BICaat)

verificada pelo Cap )

3. EXAMEMÉDICO DE MOTORISTA

Ordem

Pag nº 1961

De acordo com o previsto nas alíneas a) e b), do inciso VIII, do Art. 21, do Regulamento Interno do
Serviços Gerais do Exército - R - 1 (RISG), de 19 de dezembro de 2003, combinado com o que
prescreve o Anexo I (Validade das inspeções de saúde e exames periódicos), das Instruções Reguladoras
sobre Pericias médicas e Acidentes em Serviços no Exército - EB30 - IR - 20.016, convoco o militar
abaixo relacionado para realizar o exame toxicológico. O procedimento deverá ser enquadrado como
Fator Custo e lançado no SIRMED.

Cb
Sd EP
Sd EP
Sd EP

Em consequência, Ch 1ª Seç, Çmt Base Adm, Cmt Cia C Ap, Cmt CIOpC e os demais interessados
tomem conhecimento e as devidas providências.
(Solução da Nota nº 80.144 - PMT, de 30 JUL 24, elaborada pelo 3°SGT e verificada

pelo ST )

4. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Autorização

Conforme Documento de Formalização da Demanda NUP 64108.005614/2024-48, referente ao processo
Inexigibilidade para contratação de empresa para ministrar cursos de capacitação para os militares do
Pelotão de Manutenção e Transporte do 72º BI Caat, o Ordenador de Despesas desta UA deu o seguinte
despacho:
1, Autorizo o início dos procedimentos para abertura de processo de inexigibilidade de licitação;
2, A Seção de Aquisição, Licitação e Contrato (SALC) adote as providências cabíveis de acordo com as
normas em vigor; e
3. Para fins de cumprimento a letra f), do inciso III, do art. 74, da Lei 14.133, de lº de abril de 2021.

Em consequência: S/4, Pel Mnt Trnp, SALC e os demais interessados tomem conhecimento e as
providências administrativas decorrentes.

(Solução da Nota nº 80.346 - Pel Mnt Trnp, de 7 AGO 24, confeccionada pelo Sgt e
verificada pelo S Ten e autorizada pelo Maj )

5. ARRANCHAMENTO

Ordem de Saque

b) Para o dia 10 de Agosto de 2024 - Sábado:

1) A Fiscalização Administrativa providencie o saque dos seguintes quantitativos referentes às etapas
completas:

1 Classes de Efetivo I Quantidade



(CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)
USUARIO: EDIISON AMORIM

IZACAO : 08Mai24 NUMERO : 2024WC4 9241
DE »BTENÇÕES DO EXÉRCITO - GEST R
NACIONAL:
72' B I CAAT

PESSOA~ NO SISTEMA S. EM PROL A ~ PIFA.
V21. JMPH ATÉ 28JUN2 . APÓS PR R'S

TJGR PI

NUM.

530012 DF0O0OHSOM5

IA : 953 48

V A L

FF I.

R
838, 00

U.G 1605 08Mai2 1 : 32
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Pel Mnt 72º BI Mtz <pelmnt72bimtz@gmail.com>

CRONOGRAMA DE TURMAS DE COLETIVO E MOPP - SEST SENAT PETROLINA
Jucelia Goncalves Ferreira de Almeida <juceliaalmeida@sestsenat.org.br>
Para: Pel Mnt 72º BI Mtz <pelmnt72bimtz@gmail.com>

Bom dia

16 de agosto de 2024 às 11:30

Prezado Senhor,

Conforme solicitado segue previsão de datas e valores dos cursos de Coletivo e MOPP, conforme solicitado.

Especializado para Condutores de Veículos de Transporte Coletivo de Passageiros (50 horas) - 20/09 a 29/09 - R$
400,00

Especializado para Condutores de Veículos de Transporte de Produtos Perigosos - (50 horas) - 20/09 a 29/09 R$
400,00

mbramos que as datas poderão sofrer alteração.

Quaisquer dúvidas estou à disposição.

Jucélia Gonçalves Ferreira de Almeida
Coordenadora Interina de Desenvolvimento Profissional
Unidade B62 - Petrolina - PE
(87) 3866-8340

~ f ~ in

Esse email e quaisquer arquivos transmitidos com ele são confidenciais e destinados exclusivamente para uso pelo indivíduo ou
pela entidade a quem estão endereçados. Se você recebeu este email por engano, notifique o remetente.



mai Pel Mnt 72º BI Mtz <pelmnt7

CRONOGRAMA DE TURMAS DE COLETIVO E MOPP - SEST SENAT PETROLINA
Jucelia Goncalves Ferreira de Almeida <juceliaalmeida@sestsenat.org.br>
Para: Pel Mnt 72º BI Mtz <pelmnt72bimtz@gmail.com>

Bom dia.

Sim

Condutor de emergência - 50h - R$ 400,00 - 20/09 a 29/09/2024

Quaisquer dúvidas estou à disposição.

Jucélia Gonçalves Ferreira de Almeida
Coordenadora Interina de Desenvolvimento Profissional
Unidade B62 - Petrolina - PE
~7) 3866-8340

16 de agosto de 2024 às 11:35

#r5sT $Em7I~~~~ "~~~ ~ ~ ~ ~ ~~~ ~ ~ ~ ~ E

De: Pel Mnt 72º BI Mtz <pelmnt72bimtz@gmail.com>
Enviado: sexta-feira, 16 de agosto de 2024 11:33
Para: Jucelia Goncalves Ferreira de Almeida <juceliaalmeida@sestsenat.org.br>
Assunto: Re: CRONOGRAMA DE TURMAS DE COLETIVO E MOPP - SEST SENAT PETROLINA

[Texto das mensagens anteriores oculto]



Compras.gov.br

Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

F I,

Número da Pesquisa
70/2024

UASG
160183

Status

Concluída

Editado por

Titulo: Contratação de SEST/SENAI para capacitação de militares do 72º BI caat

Observações: Contratação de SEST/SENAI integrante do Sistema S para capacitação de militares do 72° BI caat

Total de itens cotados: 3

Itens cotados

ltem:1

Valor total da pesquisa de preços: R$12.35o,oooo

Filtro Aplicado

1 SEST SENAT PETROLINA-PE
6 R$370,0000 17/04/2024 SimSistemas Oficiais de Governo

2 EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
1 UNIDADE R$ 12.000,0000 16/04/2024 NãoAGROPECUARIA - Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE
3 FRANCISCO SANTOS - PI - Compras. 10 UNIDADE R$ 3.200,0000 16/04/2024 Não

gov.br

4 EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
3 UNIDADE R$ 3.000,0000 16/04/2024 NãoAGROPECUARIA - Compras.gov.br

5 COMANDO DA MARINHA - Compras.
26 UNIDADE R$ 25,0000 09/04/2024 Nãogov.br

6 COMANDO DA MARINHA - Compras.
26 UNIDADE R$45,0000 09/04/2024 Nãogov.br

7 CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
1 UNIDADE R$ 20.726,0000 05/04/2024 NãoCompras.gov.br

8
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO

400 UNIDADE R$ 267,5000 24/04/2024 NãoBRASIL - Compras.gov.br

9
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO

100 UNIDADE R$ 367,6200 24/04/2024 NãoBRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO

1 de 7



10 BRASIL - Compras.gov.br 5 UNIDADE R$ 640,6700 .Jaza!~
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO

5 UNIDADE R$ 794,0000 24/04/2024 Não11 BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
20 UNIDADE R$880,0000 24/04/2024 Sim12

BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
20 UNIDADE R$ 396,0000 24/04/2024 Não13 BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
20 UNIDADE R$400,0000 24/04/2024 Não14 BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
20 UNIDADE R$ 499,7500 24/04/2024 Não15 BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
300 UNIDADE R$ 125,9500 24/04/2024 Não16 BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 300 UNIDADE R$ 189,0000 24/04/2024 Não17 BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 150 UNIDADE R$ 597,0000 24/04/2024 Não18 BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
20 UNIDADE R$ 125,9500 24/04/2024 Não19 BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
10 UNIDADE R$ 757,1000 24/04/2024 Sim20 BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
20 UNIDADE R$ 270,3500 24/04/2024 Não21 BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
20 UNIDADE R$ 499,7500 24/04/2024 Não22 BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
40 UNIDADE R$ 270,3500 24/04/2024 Não23

BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
40 UNIDADE R$ 499,7500 24/04/2024 Não24 BRASIL. - Compras.gov.br

COMPANHIA NACIONAL DE
1 UNIDADE R$ 3.299,0000 04/04/2024 Não25

ABASTECIMENTO - Compras.gov.br

CONSELHO FEDERAL DE
R$ 1.200,0000 03/04/2024 Não26 ENGENHARIA E AGRONOMIA 3 UNIDADE

Compras.gov.br

MINISTERIO DA FAZENDA - Compras. 4 UNIDADE R$ 2.150,0000 03/04/2024 Não27 gov.br

DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 23.000,0000 02/04/2024 Não28

DEPARTAMENTO DE POLICIA
R$ 2.500,0000 01/04/2024 Não29 RODOVIARIA FEDERAL/MJ - Compras. 3 UNIDADE

gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS 220 UNIDADE R$ 54,9800 01/04/2024 Não30 - Compras.gov.br

CENTRO NACIONAL DE TEC
R$ 1.485,0000 01/04/2024 Não31 ELETRONICA AVANÇADA SA 20 UNIDADE

Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALMON
4 UNIDADE R$ 3.147,5000 26/03/2024 Não32 /SC - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
1 UNIDADE R$ 1.549,0000 25/03/2024 Não33 AGROPECUARIA - Compras.gov.br

PREFEITURA CORONEL BICACO
384 UNIDADE R$59,9000 23/03/2024 Não34 Compras.gov.br

PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL 150 UNIDADE R$ 81,0000 22/03/2024 Não35 Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 1 UNIDADE R$ 210,0000 22/03/2024 Não36 BRASIL. - Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras. 16 UNIDADE R$45,0000 21/03/2024 Não37 gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras. 12 UNIDADE R$45,0000 21/03/2024 Não38 gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras. 20 UNIDADE R$ 45,0000 21/03/2024 Não39 gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
12 UNIDADE R$ 45,0000 21/03/2024 Não40 gov.br

2de7



COMANDO DA MARINHA - Compras.
8 UNIDADE R$ 45,000041

gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
20 UNIDADE R$ 45,0000 21/03/2024 Não

42
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
20 UNIDADE R$ 45,0000 21/03/2024 Não

43
gov.br

JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 51.990,0000 18/03/2024 Não
44

SECRETARIA DE EST.DE ADMINIST.
130 UNIDADE R$ 2.900,0000 18/03/2024 Não

45
PENITENCIÁRIA - Compras.gov.br

ESTADO DE TOCANTINS- Compras.
5 UNIDADE R$ 1.500,0000 18/03/2024 Não

46
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
1 UNIDADE R$ 650,0000 15/03/2024 Sim

47
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
1 UNIDADE R$ 1.170,0000 15/03/2024 Não

48
gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALMON
8 UNIDADE R$ 650,0000 14/03/2024 Sim

49
SC - Compras.gov.br

PREFEITURA DE CANDÓI - PR- 80 UNIDADE R$ 259,9000 13/03/2024 Não
50

Compras.gov.br

PREFEITURA DE CANDÓI - PR-
1500 UNIDADE R$ 123,9000 13/03/2024 Não

51
Compras.gov.br

SEST SENAT PETROLINA-PE
6 R$ 370,0000 17/04/2024 Sim

52
Sistemas Oficiais de Governo

Legenda:Compra Anulada ou Revogada,

ltem: 2

Filtro Aplicado

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
1 UNIDADE R$ 12.000,0000 16/04/2024 Não

1
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE

R$ 3.200,0000 16/04/2024 Não
2 FRANCISCO SANTOS - PI - Compras. 10 UNIDADE

gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
3 UNIDADE R$ 3.000,0000 16/04/2024 Não

3
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
26 UNIDADE R$ 25,0000 09/04/2024 Não4

gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
26 UNIDADE R$ 45,0000 09/04/2024 Não5

gov.br

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
1 UNIDADE R$ 20.726,0000 05/04/2024 Não6

Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
400 UNIDADE R$ 267,5000 24/04/2024 Não7

BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
100 UNIDADE R$ 367,6200 24/04/2024 Não8

BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
5 UNIDADE R$ 640,6700 24/04/2024 Não

9
BRASIL - Compras.gov.br

3de7



10 INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
5 UNIDADE R$ 794,0000 24BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
20 UNIDADE R$ 880,0000 24/04/2024 Sim11 BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
20 UNIDADE R$ 396,0000 24/04/2024 Não12

BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
20 UNIDADE R$400,0000 24/04/2024 Não13

BRASIL.. - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
20 UNIDADE R$ 499,7500 24/04/2024 Não14

BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
300 UNIDADE R$125,9500 24/04/2024 Não15

BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL. BELICO DO
300 UNIDADE R$ 189,0000 24/04/2024 Não16

BRASIL - Compras.gov.br

17 INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
150 UNIDADE R$ 597,0000 24/04/2024BRASIL. - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
20 UNIDADE R$ 125,9500 24/04/2024 Não18

BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
10 UNIDADE R$ 757,1000 24/04/2024 Sim19

BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
20 UNIDADE R$270,3500 24/04/2024 Não20

BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
20 UNIDADE R$ 499,7500 24/04/2024 Não21

BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
40 UNIDADE R$ 270,3500 24/04/2024 Não22

BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
40 UNIDADE R$ 499,7500 24/04/2024 Não23

BRASIL - Compras.gov.br

COMPANHIA NACIONAL DE
1 UNIDADE R$ 3.299,0000 04/04/2024 Não24

ABASTECIMENTO - Compras.gov.br

CONSELHO FEDERAL DE
R$ 1.200,0000 03/04/2024 Não25 ENGENHARIA E AGRONOMIA 3 UNIDADE

Compras.gov.br

MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.
4 UNIDADE R$ 2.150,0000 03/04/2024 Não26 gov.br

DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 23.000,0000 02/04/2024 Não27

DEPARTAMENTO DE POLICIA
R$ 2.500,0000 01/04/2024 Não28 RODOVIARIA FEDERAL/MJ - Compras. 3 UNIDADE

gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS
220 UNIDADE R$ 54,9800 01/04/2024 Não29

- Compras.gov.br

CENTRO NACIONAL DE TEC
R$ 1.485,0000 01/04/2024 Não30 ELETRONICA AVANÇADA SA 20 UNIDADE

Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALMON
4 UNIDADE R$ 3.147,5000 26/03/2024 Não31

/SC - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
1 UNIDADE R$ 1.549,0000 25/03/2024 Não32

AGROPECUARIA - Compras.gov.br
PREFEITURA CORONEL BICACO

384 UNIDADE R$ 59,9000 23/03/2024 Não33
Compras.gov.br

PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL
150 UNIDADE R$ 81,0000 22/03/2024 Não34

Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
1 UNIDADE R$ 210,0000 22/03/2024 Não35

BRASIL - Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
16 UNIDADE R$45,0000 21/03/2024 Não36

gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
12 UNIDADE R$ 45,0000 21/03/2024 Não37 gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
20 UNIDADE R$ 45,0000 21/03/2024 Não38

gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
12 UNIDADE R$ 45,0000 21/03/2024 Não39 gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
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40 gov.br 8 UNIDADE R$ 45,0000
COMANDO DA MARINHA - Compras.

20 UNIDADE R$ 45,0000 21/03/2024 Não
41

gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
20 UNIDADE R$ 45,0000 21/03/2024 Não

42
gov.br

JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 51,990,0000 18/03/2024 Não
43

SECRETARIA DE EST.DE ADMINIST.
130 UNIDADE R$ 2.900,0000 18/03/2024 Não

44
PENITENCIÁRIA - Compras.gov.5r

ESTADO DE TOCANTINS- Compras,
5 UNIDADE R$ 1.500,0000 18/03/2024 Não

45
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
1 UNIDADE R$ 650,0000 15/03/2024 Sim

46
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
1 UNIDADE R$ 1.170,0000 15/03/2024 Não

47
gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALMON
8 UNIDADE R$ 650,0000 14/03/2024 Sim

48
/SC - Compras.gov.br

PREFEITURA DE CANDÓl - PR-
80 UNIDADE R$ 259,9000 13/03/2024 Não

49
Compras.gov.br

PREFEITURA DE CANDÓI - PR -
1500 UNIDADE R$ 123,9000 13/03/2024 Não

50
Compras.gov.br

SEST SENAT PETROLINA-PE
6 R$ 370,0000 17/04/2024 Sim

51
Sistemas Oficiais de Governo

Legenda: Compra Anulada ou Revogada.

Item: 3

Filtro Aplicado

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
1 UNIDADE R$ 12.000,0000 16/04/2024 Não

1
AGROPECUARIA - Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE

R$ 3.200,0000 16/04/2024 Não
2 FRANCISCO SANTOS - PI - Compras. 10 UNIDADE

gov.br
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

3 UNIDADE R$ 3.000,0000 16/04/2024 Não
3

AGROPECUARIA - Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
26 UNIDADE R$ 25,0000 09/04/2024 Não

4
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
26 UNIDADE R$ 45,0000 09/04/2024 Não

5
gov.br

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
1 UNIDADE R$ 20.726,0000 05/04/2024 Não

6
Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
400 UNIDADE R$ 267,5000 24/04/2024 Não

7
BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
100 UNIDADE R$ 367,6200 24/04/2024 Não8

BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
5 UNIDADE R$ 640,6700 24/04/2024 Não9

BRASIL. - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
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10 BRASIL - Compras.gov.br 5 UNIDADE R$ 794,0000
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO

20 UNIDADE R$ 880,0000 24/04/2024 Não
11

BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
20 UNIDADE R$ 396,0000 24/04/2024 Não

12
BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
20 UNIDADE R$ 400,0000 24/04/2024 Não

13
BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
20 UNIDADE R$ 499,7500 24/04/2024 Não

14
BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
300 UNIDADE R$ 125,9500 24/04/2024 Não

15
BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
300 UNIDADE R$ 189,0000 24/04/2024 Não

16
BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL. BELICO DO
150 UNIDADE R$ 597,0000 24/04/2024 Não

17
BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
20 UNIDADE R$125,9500 24/04/2024 Não18

BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
10 UNIDADE R$ 757,1000 24/04/2024 Não

19
BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
20 UNIDADE R$ 270,3500 24/04/2024 Não

20
BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
20 UNIDADE R$ 499,7500 24/04/2024 Não21

BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
40 UNIDADE R$ 270,3500 24/04/2024 Não

22
BRASIL - Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO
40 UNIDADE R$ 499,7500 24/04/2024 Não

23
BRASIL - Compras.gov.br

COMPANHIA NACIONAL DE
1 UNIDADE R$ 3.299,0000 04/04/2024 Não

24
ABASTECIMENTO - Compras.gov.br

CONSELHO FEDERAL DE

R$ 1.200,0000 03/04/2024 Não25 ENGENHARIA E AGRONOMIA 3 UNIDADE
Compras.gov.br

MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.
4 UNIDADE R$ 2.150,0000 03/04/2024 Não

26
gov.br

DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 23,000,0000 02/04/2024 Não
27

DEPARTAMENTO DE POLICIA

R$ 2.500,0000 01/04/2024 Não
28 RODOVIARIA FEDERAL/MJ - Compras. 3 UNIDADE

gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS
220 UNIDADE R$ 54,9800 01/04/2024 Não

29
- Compras.gov.br

CENTRO NACIONAL DE TEC
20 UNIDADE R$ 1.485,0000 01/04/2024 Não

30 ELETRONICA AVANÇADA SA
Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALMON
4 UNIDADE R$ 3.147,5000 26/03/2024 Não

31
/SC - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
1 UNIDADE R$ 1.549,0000 25/03/2024 Não32

AGROPECUARIA - Compras.gov.br

PREFEITURA CORONEL BICACO
384 UNIDADE R$ 59,9000 23/03/2024 Não33

Compras.gov.br

PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL
150 UNIDADE R$ 81,0000 22/03/2024 Não34

Compras.gov.br

INDUSTRIA DE MATERIAL. BELICO DO
1 UNIDADE R$ 210,0000 22/03/202435

BRASIL - Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
16 UNIDADE R$45,0000 21/03/2024 Não

36
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
12 UNIDADE R$ 45,0000 21/03/2024 Não37

gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
20 UNIDADE R$45,0000 21/03/2024 Não38

gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
12 UNIDADE R$ 45,0000 21/03/2024 Não

39
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
8 UNIDADE R$ 45,0000 21/03/2024 Não

40
gov.br
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41 COMANDO DA MARINHA - Compras.
20 UNIDÁDE R$ 45,0000 21/03/2024 Nãogov.br

42 COMANDO DA MARINHA - Compras.
20 UNIDADE R$ 45,0000 21/03/2024 Nãogov.br

43 JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 51,990,0000 18/03/2024 Não
44 SECRETARIA DE EST.DE ADMINIST.

130 UNIDADE R$ 2.900,0000 18/03/2024 NãoPENITENCIÁRIA - Compras.gov.br

45 ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
5 UNIDADE R$ 1.500,0000 18/03/2024 Nãogov.br

46 COMANDO DA MARINHA - Compras.
1 UNIDADE R$ 650,0000 15/03/2024 Simgov.br

47 COMANDO DA MARINHA - Compras.
1 UNIDADE R$ 1.170,0000 15/03/2024 Nãogov.br

48 PREFEITURA MUNICIPAL DE CALMON
8 UNIDADE R$ 650,0000 14/03/2024 SimSC - Compras.gov.br

49 PREFEITURA DE CANDÓI - PR-
80 UNIDADE R$ 259,9000 13/03/2024 NãoCompras.gov.br

50 PREFEITURA DE CANDÓI - PR-
1500 UNIDADE R$ 123,9000 13/03/2024 NãoCompras.gov.br

51 SEST SENAT PETROLINA-PE
7 R$ 370.0000 17/04/2024 SimSistemas Oficiais de Governo

Legenda: A Compra Anulada ou Revogada.

Nota Técnica

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao determinado na
Lei nº 14.133/2021 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normativa nº 65/2021 -
SEGES/ME.

Foi realizada a pesquisa de preço utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5° da IN 65/2021 ~
SEGES/ME: inciso I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente.

Análise da pesquisa: Após análise detalhada dos preços obtidos, desconsideradas as discrepâncias referentes a
itens com características incompatíveis e/ou com valores inexequíveis ou acima do valor de mercado. Tendo
sido utilizado o inciso I, como fonte de consulta, chegou-se aos preços estimados através da MEDIANÃ dos
valores dos itens coletados, conforme prevê o art. 6º, da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE
7 DE JULHO DE 2021.

""---------------------------------------------
Relatório emitido em 19/08/2024 09:25

Memória de cálculo (Art.3°, inciso VII - IN SEGES/ME n° 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ),
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

D*2~~~ ~~~
~

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores
que compõem a pesquisa.

D
CV=­

µ
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Termo de Referência 7/2024

Informações Básicas

FI.
Termo de Re erencia

Número do
artefato

7/2024

Status

ASSINADO

UASG

160183-72 BATALHAO DE INFANTARIA
MOTORIZADO

Editado por Atualizado em

19/08/2024 09:54 (v
5.0)

Outras informações

Categoria

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados
/Capacitação

Número da
Contratação

90072/2023

Processo
Administrativo

64108.002327/2023-86

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

l.l. Contratação do SEST/SENAT PETROLINA -PE., CNPJ: 73.471.963/0115-05, para participação dos motoristas militares
nos cursos de capacitação em transporte de veículos especiais, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento:

ITEM LOCAL DE QUANTIDADE
HORÁRIO/ VALOR VALOR

(SERVIÇO) EXECUÇÃO DE
PERÍODO UNITÁRIO GLOBALINSCRIÇÕES

20/09/2024 a 29/09/2024 R$ 2.800,00SEST R$400,001 /SENAT PETROLINA 7
das 08h00 às 12h00 e das 13: (Dois mil e

PE
30 as 17:00h (Quatrocentos reais) oitocentos

reais)

2

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como técnico especializado de natureza predominantemente intelectual,
conforme Lei 14.133/2021, art 6º, inc XVIII "f".

1.3. A presente contratação adotará como regime de execução Empreitada por Preço Global.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da data de assinatura do contrato ou instrumento
equivalente, na forma do artigo 105 dá Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. A capacitação totaliza 7 (sete) cursos de capacitação na área de condução de veículo de emergência e transporte de produtos
perigosas.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação - Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 1 de 12



UASG 160183 .A
2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. De acordo com a alínea "f", inciso III, do Artigo 74 da Lei 14.133/2021, é inexigível a licitação quando se tratar de
contratação de serviços técnicos especializados, de natureza predominantemente intelectual, com profissionais ou empresas de
notória especialização, com vistas ao treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. No parágrafo 3ª do mesmo Artigo, define-se
que é de notória especialização:

"o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do
contrato".

2.2. Neste sentido, informe-se que o SEST/SENAT PETROLINA-PE possui um lastro considerável em seu sítio eletrônico, em
que é possível verificar a oferta de cursos na área de transporte de veículos especiais, de interesse do serviço público, oferecidos
tanto em formato presencial quanto virtual, o que é um fator de confirmação de sua capacidade técnica e logística. Também
foram juntados aos autos as propostas desta instituição que é de domínio público em seu sítio eletrônico, e que já foi contratada e
organizadora diversas vezes para a realização dos cursos ao 72º Batalhão de Infantaria de Caatinga, tendo sido a prestação dos
serviços sempre satisfatória.

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações básicas deste
termo de referência.

2.4. A programação do evento demonstra que será abordado um variado conteúdo expositivo como: Conceitos e Normas
Aplicáveis à direção defensiva, de emergência, transporte de cargas perigosas e transporte coletivos de passageiros.

2.5. Uma vez que há correspondência entre as atribuições dos motoristas militares e a capacitação demandada, bem como há as
devidas justificativas para contratação, com a aprovação do Ordenador de Despesas do 72º BI Caat, além de atendimento
às necessidades estabelecidas no plano de capacitação do Pelotão de Manutenção e Transporte do Batalhão para o ano de 2024,
depreende-se que a capacitação terá um impacto positivo para o setor requisitante e, consequentemente, para a OM.

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo abrange a prestação de serviço de treinamento e capacitação de motoristas militares
na área de transporte, nas instalações do SEST/SENAT PETROLINA-PE, conforme estabelecido na proposta enviada pela
instituição e juntada ao processo de inexigibilidade.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Subcontratação

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação-Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 2 de 12
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5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

FI,

Termo de Referência-720

Condições de Execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
5.l.1. Após a realização do contrato entre as partes a CONTRATADA realizará a formação domotoristas militares nos períodos
especificados na proposta de cada tipo de capacitação, e ao final, emitirá certificação de conclusão para os aprovados.

5.2. A execução dos serviços será iniciada conforme o calendário previsto na proposta com a data do inicio do evento de
capacitação.
5.3. A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias corridos com inicio na data de emissão da Nota de Empenho.
5.4. O prazo para aceite provisório é de 10 (dez) dias corridos após a prestação do serviço.
5.5. O prazo para aceite definitivo pela fiscalização será de 30 (trinta) dias corridos, contados do aceite provisório, e
será automático, caso não haja manifestação do contratante nesse período.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, incisoHi, da Lei n" 14.133, de 2021)

5.6. Não haverá exigência de garantia 'de execução contratual.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas porescrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanlada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato; ou pelos respectivos substitutos (
Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, ID);

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação-Atualização: maio/2023
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Termo de Referência77202

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV);

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para qne tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

» saJ
Termo de Referê~01ll '

7.1. A avaliação da execução do objeto fica condicionada à entrega do Relatório de Participação em Capacitação (REPEC) a ser
preenchido pelo(s) participante(s) da ação de desenvolvimento.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar coma qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará a entrega de Certificado de Participação emitido pela
contratada ao(s) servidor(es).

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.5. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.6. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 1.1.246, de 2022)

7.7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.8.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais
de um a ser feito, com a entrega do último;

7.8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.8.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências qne possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,
de 2021)

7.8.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordocom as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades
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7.9. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.10. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, por servidor
ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.10.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de
2022).

7.10.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.10.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.10.4. Comunicar a empresa*para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.10.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.13 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação,
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.15. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.16. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1. o prazo de validade;

7.16.2. a data da emissão;

7.16.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.16.5. o valor a pagar; e

7.16.6. eventual destaque dovalor de retenções tributárias cabíveis.
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7.17. Havendo erro na apresentação. da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.19. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do' órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N" 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.20. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.21. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios. pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.22. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.24. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.25. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária.

Forma de pagamento

7.26. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.27. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.28. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

7.28.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos'na legislação vigente.

7.29. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.30. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.
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7.30.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.31. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.32. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de
1.8 de raio de 2020.

7.33. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.34. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

8.l.1 De acordo com a Lei 14.133/2021:

"Art. 74. É'inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

(...)
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:

(. . .)

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal"

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será por empreitada global.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;
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8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Cívil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, alémo registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. ~ ~

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à DívidaAtiva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital SE COUBER relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116,
de 2021), ou de sociedade simples;
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8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso E);

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando:

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1. (um);

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos.

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.24. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.24.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado odisposto nos arts. 4º, inciso X1, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.24.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.24.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.24.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.24.S. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.24.6. Os seguintes documentos para a comprovação daregularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.24.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.800,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO CONTRATADO
9.1. O custo da contratação é de R$ 2.800,00 (dois mil oitocentos reais), e sua razoabilidade encontra-se demonstrada nos itens
que se seguem.
9.2. Observa-se, então, que o investimento necessário à participação dos motoristas militares nos cursos de capacitação para
transporte de veículos especiais, que se almeja contratar é compatível com o valor ofertado ao mercado.

9.3. Tratando-se de instrução de processo para fins de inexigibilidade, cumpre asseverar também o que dispõe
a Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 :

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 5º.

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a justificativa de preços será dada com base em
valores de contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas
para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por
outro meio idôneo.
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§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o
parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que
demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição.

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de lº de abril de 2021, a estimativa de
preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores.

9.4. Enquanto o Art. 5º, inc. III da IN nº 65, prevê que:

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação
de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

(...)

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo
de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a horade acesso

9.5. Com base nas lições acima colacionadas, não se pode negar que o valor veiculado em sítio eletrônico demonstra a
compatibilidade do preço ofertado com os praticados pelo proponente ao público em geral, afigurando-se em parâmetro idôneo
para aferição de preços praticados pelo fornecedor e também demonstração da razoabilidade do preço apresentado à OM.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 160183;

II) Fonte de Recursos: 1000000000;

III) Programa de Trabalho: 236514;

IV) Elemento de Despesa: 339039;

V) Plano Interno: DF0000HSOM5;

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação' da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Despacho: Capacitação de motoristas.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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",sinou eletronicamente em 19/08/2024 às 09:54:43.
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EXÉRCITO BRASILEIRO
72º BATALHÃO DE INFANTARIA CAATINGA

(35º Batalhão de Infantaria/1968)
BATALHÃO GENERAL VICTORINO CARNEIRO MONTEIRO

DIEx nº 74/PMT/CCAp/72º BI Caat
EB: 64108.005911/2024-93

Do Comandante do Pelotão de Manutenção do 72º Bi Caat
Ao Sr Ordenador de Despesas do 72º BI Caat
Anexo: Nota de Crédito 2024NC409241

Petrolina-PE, 19 de agosto de 2024

Nos termos contidos no Art. 13 da IG 12-02, solicito-vos providências no sentido de aprovar a contratação de cursos de capacitação de militares,
~~~ todas as despesas pagas com recursos orçamentários do Tesouro Nacional ou Fundo do Exército, conforme segue e anexos:

INFORMAÇÕES DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (NOTA DE CREDITO)
vosmnakevmanuwvvaeeztkuivammny~8-mai-24 2024NC409241

CURSO DE CONDUÇÃO DE VEÍCULO DE TRANSPORTEDEEMERGENCIA

2 CURSO DE CONDUÇÃO DE VEÍCULOSDE TRANSPORTE DÉPRODUTOS
PERIGOSOS sv R$ 400,00 3,00 R$ 1.200,00

TOTAL R$ 2.800,00

EDUARDO VINICIUS M. T

Cmt Pel Mnt Trn 7 º BI Caat Fi'~· cal Administra ivo
31. Os pagamentos supracitados visam atender as necessidades fins da OM.

2. Autorizo os pagamentos dos cursos ao SEST/SE•·· NAT, coefonne am. /a~.:....•·.f. '..•.'.. ),do inciso Ili, • • , da Lei nº 14.133/21.
3. A Seção de Lidtação adote as pcovldêedas cablvels de"°7/Lf7;m ,lgoc.

- Maj









Sistema de Cad tstru « nte (inificado de Fornecedores - SICAF

l eclaração
Declaramos para os fins erigidos na {egis a a , ce forme documentação registrada no SICAF, que a situa tíc
fornecedor no momento e a seguir.

]"). 1 ·1.1• li" ]I:::' \ • • " J ,.~~~ ~ ~ ,~~9 ~ orieea.o.
~ 1~~~~ ~ ~ ~

Razão Social:
Nomoe Fantasia:

73.471.96*/O0« t 4 DUNS®: 914766451
SENA1' SE RVY NA. ~ ONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE
SEM.AT'

Situação do Fornecedor: Credencitl Data de Vencimento do Cadastro: 20/08/2025
Natureza Jurídica: SERVIÇCSOCE! AL TONOMO
~MEI: 1Mao
Porte da Empresa:

i~

OcorrênciaseUm@pediremtos
Ocorrência: Iada ista
impedimento de Licitar: ada ~te
Ocorrências Impeditivas ird:retas: r{ade iste
Vínculo com "Serviço Público" E«nsta

~ ~ -~~~~~•~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~w. ~~ ~~

Eocumento(s) assinalados) eow ~ *' cri (@o) os.t
Fornecedor possui alguma peudincia nu Nivel i adas amento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.
Amtomázica; a certida.o fei obtica ±naves de tsga' çàc rtia com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
rnanualraente pelo fornetec o:r.

I Credenciarente

11 Habilitaço Jurídica
III • Regularidade likaf e Trabalais a Pe sal

Receita [Federal e FGI«
FGTS
Trabalhista.

IV - RegularidadeFiscal Estadual/
Receita Estadual,/Distrital
ReceitaMunicipal

Validade: 12/01/2025
Validade: 05/09/2024
Validade: 11/01/2025

~ Municipal (Possui Pendência)
Validade: 16/10/2022 (*)

Automática
Automática
Automática

ito)
~~1 - Qtrlificacâr Econ©saio- Rine * ~ ~ ~ * 9"sui Pendência)8 ~ ~ ~ ~ ~~ ~ ~ ~ .. ~ ~~ ~~ ~ ~ ~ ~ ~ ~~ ~ ~ ~ ~ ~

Validade: 31/03/2023 (*)

~~ 'E ~ 79/08/2124 14-ii :ao em:. ,f.,s,:»c
CPF: 495.XXXXXX-34 Norae
A.ss:

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~
3. de ~
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#EIK8 JI IA~~ IS GOTAS DA ~~~~

Consulta Co@ol dada de Pessoa Jurídica

Este relatório vem por cbetivo ap senx u s res iados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamxde nos bancos de dados d s re ~ ~ ~ ivo cudasros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão g stor d ada adastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é exixaíla do €: dast o ta cio il da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Flrasil.

~Consulta realizada en; 29/08/20: 4 1.6:5

!
JI1mfoirrn1:1~5;fi,es d.a ]P'e!1&0:1_Jrn:'.'ktit:111: .... _'"... ..
Razãc Social: Serviço Nacional: d : Apri s izag; ma do Transporte - Conselho Nacional
~CNP3: 'Y3.471,963/000447"---,i------------·------

Fesaltadlos da Consulta Eletrâixi:
{ÓrgãoGestor; 1CU
Cadastro: LicitantesUuidêeos
~esultad» da consulta: Nade Consta

ÓrgãoGestor: CxJ
(·• .• 'L ,., ... ' 1 'Yll>.rt A, • • .., "'l. 1 '· ·~;• • 1~r' .. '. '·...,)' lacastro, Era.« Ctu ar~% o : al1 me1u
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nade C~usta

l ~

le f ond naçõesCíveis porAto'de ImprobidadeAdministraivu

g'-.·· -,---..._ ---- ·-·-·-· -·· .
(·i·rg?ir, ('.l-,";·1..-.-· P•11·t•J>ll t;·;"I ·1··1··1 ·:•,~1• ,, . •;tln,,,.<•1~~~ ~ ~~~~~ ~ ~~ ~ ~ ~ ~ ~ ~~ ~~~~ ~ ~ ~ ~~~ ~~ ~ ~ ~~ ~~~ ~~~ ~ ~ ~ ~~ ~~ ~
Cadastro; ~Cadastro 1Naciorude smp:e a Iro_oneis e suspensas
Itesultdo da coxssulta: Nade Cousta

__; =··· ••-~~""'~•-••---·- '• ,. ••-.,--,.-~·•••"'•··- '·+ · ~ - ·,..,•=-·•...,_,. __., ,.n -~.-...

Órgão Gestor: Portal cla T'ra@is@ ~ ene a
Cadastro: CNXP Caclast roNaci mal tl i rog 2sas Punidas

< ·I

Resultado da consulta: Nada Consta

6!2 )gestor,clique AQUI.

Cbs: A. consulta consolidacda de ~ e»soe sa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fuadame»te Jein12.965, de 23 de'abril de 2014,Lei nº 13.460, de26
dejunhe de 2017, Lei r.º 13.926, 8 d; ub« de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



9 $98 &litd ~~ asEegpsd.o
clegainlzirpi. Eis ansa a
l ~~~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

Data e hora da consulta: 06/09/2024 10:20
Usuário: **".153 794.*

Impressão Completa

~o de Empenho

~-G avultante--------------- ---.--
~ódllggo ~tome
160483 72ª13A7ALHÀC E> E INFA
~INI*7 Einederav
09.433.402/0004-26 AV CAFDC~3 DE. i

AI DE CAATINGA

s/. VILA EDUARDO

Moeda
RC:;A 1 - 'R(1)~~~ ~~ ~~ ~ ~
CEP
56328-902

Wlunisípis
PIE'T'ROL.NA

µ '[ Vi foro«
- ~ ~ 8 ) 313 1-4800

~ ~ ~0
2024

"f'ipe
INEEE

CE8RR8 PA

: 340

00o0 O 0

Naturze da Despesa UGR
339039 530012

Rlano lrerro
DF0000HSOM5

GBlol~al

rotas o Taxa da Câmbio
.• l

c1080 $ 12 24-93 0,0000

Código Nome
73.471,9113/0116-05 SE~~/NE SERIO v E ONr . DE APRENDIZAGEMDOTRA
Encheres gua
ZITQ E»E. SOUZA LEAQ 1 ) Kl z
lVIurisipia :F 'ia~ for
~RE 19RO28, ~~NA

CEP
56306-498
~ ~ I

___________________(:_. :_:1 ----··-·-·-···-·--"J

174

AC«» ~desreaere.ive
lei 144.1133/2021

Modalidada de 1. diiesaà
IMBEXIOBEE3IE IA>A8 >:

Parágrafo
2

{ncíso
l8E

Alínea
1

CIescriçac
AQUISK'À) DE CURSO PROFISSONALH- "E ~ .«FA Ó 72° BICAAT) CONFORME DIEX
N°7@/PMTKOOAPIZZ°BICAAT' 2E19 78 30 4 24\ 409241DO COEX DE 08 MAl 24
L.tacai dlau lErrtregjau
7.2°BATALHÃO DE: INFANTARIA DE: CAA ILI A.- V. CARDOSO DE SÁ, S/N. - BAIRRO: VILA EDUARDO. - CEP:

56.328-90.2 PETROLINA»®E. HOFLARIO I SEC JNDAA QUINTA-FEIRA, DE O9HS30MINIÀS 41HS30MIN E:~lE
14H3 As> IBHS. SEXTA-FERA , 2YEE 133HS30 41 1 AS '4HS30MIN.1 . . . . .. . . . .

E! ~

160183079/00722023 « UASC;Minuta: 36Q 6

Sistarna da Crigem~
COMFRASNET-ME

Verso] Eiata/Mora_...... .•'... •~atrecük .1}
002 ~ 05/09/2024 16:10 2 Ali» são J

'-•-·•----····--·1".---- ------.----------------------------. •-·---- --- •• _.;,,;.. -
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□211-,trabwteatvluout ncoovkydk:

~
~ ~500nod»azia~~

ata g hora da consulta: 06/09/2024 10:20
Usuário: *e*.153 794-*

Impressão Completa

Natureza de Despesa
339039 OUTROS SEERVIQOS LE ERCB * ~~ ~ ESSOA JURIDIC
jublernant@ B2isa9PR/to.iate.ta Tas BA K1 AR JEREESS@E
Seq. Descriçàc Valor do Item
0O1 itenn compra: u0o(' Trinar s ic qua icação profissional 2.800,00
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~

• E6l

Ordenador de Despesa

#**.799,()44-+*
05/04µ200214 16:40:32 ~

~

--- 1

Responsável pela Nota de Empenho

***.621.713-*.:. ~
05/09/2024 13:58:47
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